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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº          /2019.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 003/2019 AO PROJETO DE LEI Nº 321/2019 QUE “RENOMEIA CARGOS COMISSIONADOS DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores;

Trago à apreciação dos nobres Senhores a presente EMENDA MODIFICATIVA Nº 003/2019 para alteração do artigo 10 no Projeto de Lei nº 321/2019 que “Renomeia cargos comissionados da estrutura da Administração Direta do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, com a seguinte redação:
“Art. 10 Respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, o servidor efetivo que vier a ser nomeado para cargo em comissão fará jus ao vencimento desse cargo e as vantagens pessoais, tais como adicionais e gratificações, deverão ser calculadas com base no vencimento básico ou de carreira do servidor, podendo optar pelo vencimento de seu cargo de origem.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica a todos os servidores da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Sete Lagoas, revogando-se as disposições previstas nos respectivos planos de cargos, carreiras e vencimentos, em especial os seguintes dispositivos:

I – artigo 29 da Lei Complementar n° 80/2003;

II – artigo 14 da Lei Complementar n° 81/2003;

III – artigo 14 da Lei Complementar n° 82/2003;
IV – artigo 15 da Lei Complementar n° 126/2008;

V – artigo 14 da Lei Complementar n° 183/2015.”
JUSTIFICATIVA:
A presente proposta visa complementar o Projeto de Lei nº 321/2019 que “Renomeia cargos comissionados da estrutura da Administração Direta do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, a fim de se evitar conflito aparente de normas durante o processo de interpretação quanto ao alcance das disposições do caput do artigo 10.
Primeiramente destaco que a pretensão da previsão do artigo 10 da proposição em comento é abranger todos os servidores da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Sete Lagoas, de forma isonômica, independente do plano de cargo, carreira e vencimento que esteja inserido.
É importante destacar que o artigo 39 da Constituição Federal de 1988 dispõe que “os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas”.

Já o artigo 37 também da CF/88 estabelece que a Administração Pública deve se pautar pelos os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Dessa forma, a Administração Pública Municipal deve agir com impessoalidade e isonomia, propondo a qualquer tempo a reestruturação dos cargos e da carreira dos servidores que a compõem, desde que tais alterações sejam respaldadas pelos princípios constitucionais.
Nesse contexto, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, embora constitucional o instituto da estabilidade financeira, não há direito adquirido a regime jurídico ou à forma de cálculo de remuneração, portanto, é possível a modificação no cálculo de gratificação, sem que isto represente violação a Constituição. 

Ademais, as gratificações, de acordo com entendimento consolidado da doutrina e jurisprudência, devem ser calculadas sobre o vencimento básico do cargo do servidor, ou seja, o valor do vencimento-base de origem constitui o parâmetro para o cálculo das vantagens.
Com isso, todo e qualquer acréscimo remuneratório de servidor público (vantagens, acessórios, adicionais, gratificações), deverá incidir sobre a base primária, originária, básica, própria de quem ingressa por concurso no patamar inicial de cada cargo.
Cumpre salientar que se trata de medida necessária para redução das despesas com pessoal e encargos sociais, que tem um peso significativo no orçamento do Município, por meio de revisão e de controle dos gastos públicos, sob pena de inviabilizar as ações essenciais e de imprescindível interesse coletivo.
A adoção da presente medida atinge todas as Secretarias e órgãos municipais, de forma a compatibilizar o equilíbrio econômico entre receitas e despesas, visando o restabelecimento da capacidade financeira do Município para atendimento das despesas de caráter contínuo, tais como folha de pagamento e encargos dela decorrentes, inclusive 13º salário e férias, sendo imperioso manter a regularidade dos pagamentos em dia aos servidores públicos municipais, tido como prioridade absoluta para a gestão municipal. 

Além do mais, as medidas de contenção de gastos e as correções das distorções pretendidas através da presente proposição visam, especialmente, como medida prioritária da Administração Pública, a correção dos vencimentos da categoria de servidores que recebem o vencimento-base de R$ 937,00, abaixo do salário mínimo vigente no país. 

Embora o artigo 7º, incisos IV e VII, da Constituição Federal, assegurem como direito de todos os trabalhadores o recebimento nunca inferior a um salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, por meio das Súmulas Vinculantes 15 e 16, é no sentido de que a remuneração (vencimento do cargo acrescido de vantagens) do servidor público não pode ser inferior ao salário mínimo vigente.

Assim, foram concedidos reajustes na forma de abono aos servidores municipais nos últimos dois anos, os quais não se incorporam automaticamente ao vencimento básico dos mesmos para todos os fins, principalmente para o cálculo de benefícios.

Nesse sentido, a partir da presente iniciativa será possível a realização de estudos para implementação de revisão dos vencimentos dos servidores municipais, os quais já estão muito defasados, tendo em vista que não foram concedidos reajustes nos últimos exercícios. 

Trata-se de medida que pretende viabilizar a correção de uma injustiça com os servidores públicos municipais, garantindo honra e dignidade aos mesmos, especialmente a classe menos privilegiada.
Portanto, a Administração Pública Municipal tem como prioridade absoluta a recomposição do vencimento básico dos servidores públicos municipais, que é aquele que o servidor efetivamente recebe e sobre o qual se deve calcular todas as vantagens e benefícios.

Ressalto que constitui obrigação da Administração Pública Municipal zelar pelas garantias e direitos de seus servidores, honrando suas obrigações e buscando benefícios constantes para os mesmos.

Assim sendo, é imprescindível que o gestor público Municipal assuma medidas efetivas de contenção de gastos com pessoal, obrigando-o a tomar decisões que visem a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, cuja incumbência está dentro do poder discricionário do Administrador, sem as quais não será possível realizar as devidas correções e melhorias aos servidores públicos municipais.
Com estas justificativas, submeto a presente emenda modificativa à apreciação de Vossas Excelências.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de agosto de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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